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INFORMATIVO DA SECRETARIA 

PAUTA DA 34º SESSÃO ORDINÁRIA 

2º Período Legislativo 

Tipo da Sessão: Ordinária Data: 18/11/2025 às 
10:00h 

Projeto de Lei nº017/2025 Autoria: Poder Executivo 

Institui o Plano Plurianual do Município de Macaparana para o período de 2026 a 
2029. 

Projeto de Lei nº018/2025 Autoria: Poder Executivo 

Estima a Receita e Fixa a Despesa sobre a Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei nº22/2025 Autoria: PODER EXECUTIVO 

Ementa: institui a política Municipal de educação integral em tempo integral e dá outras 

providências. 

Autoria: Vereador José Paulo 
Projeto de Lei nº23/2025 Medeiros da Silva 

Ementa: Institui o Dia Municipal da Saúde Mental da Pessoa Idosa e estabelece diretrizes 
para a promoção do bem-estar psíquico da população idosa no Município de Macaparana e 
dá outras providências. 

Autoria: Vereador Jones Fernando de 
Projeto de Lei nº026/2025 Lima Moura- Tony Moura 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos Salvando Patinhas de Macaparana-PE. 
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Requerendo UM VOTO DE APLAUSO, para o conselho tutelar, em comemoração ao dia 18 de 
novembro dia do conselheiro tutelar, queremos homenagear os conselheiros nosso Município, 
formada por Advanira Maria da Silva, Ana Maria da Silva Vieira, Evandro Luis Lima das Neves, 

Gabriel Vicente de Andrade Neto, Luís Carlos Gomes da Silva, Severino do Ramo da Silva. 

Autoria: Vereador Jones Fernando de : o Requerimento nº098/2025 Lima Moura- Tony Moura 

Requerendo que levando em consideração as precárias condições de conservação e de 
funcionamento do mercado público municipal de nossa cidade. Considerando também alto 
custo que porventura deve ser despendido numa eventual obra de requalificação daquele 
espaço. E considerando ainda a sua estratégica e privilegiada localização, bem no centro 

comercial da nossa cidade. Quais são as possibilidades legais para a abertura de uma 
concorrência pública com a finalidade de permitir de forma onerosa sua exploração 
econômica pela a iniciativa privada? Uma vez que aquele espaço de comércio, desde um 
bom tempo se encontra praticamente inservível aos reais interesses da população, 

principalmente quando comparamos o seu grande potencial de geração de renda e 
oportunidades com a forma modesta como ele vem sendo subutilizado! 

Autoria: Vereador Carlos Vangel 
Indicação nº137/2025 Tavares Pessoa 

Requerendo que seja enviado através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Paulo Barbosa da 
Silva, com cópia para a Secretaria de Saúde, que sejam promovidas ações voltadas à 
realização de exames oftalmológicos específicos para detecção de catarata, especialmente 
voltadas à população idosa. E também fazer um levantamento do quantitativo das pessoas 
afetadas para solicitar junto a Secretaria Estadual agilidade no tocante as cirurgias de 
catarata. Isso seria muito importante para melhorar a qualidade de vida dos idosos do nosso 
Município. 

Indicação nº140/2025 Autoria: Vereador Carlos Vangel 
Tavares Pessoa 

Requerendo que seja enviado através de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Paulo Barbosa da 
Silva, com cópia pra a Secretaria de Saúde. solicito que faça um levantamento do 
quantitativo das pessoas acometidas pela diabetes tipo 1. Para o fornecimento do sensor de 
glicose Freestyle Libre para o monitoramento constante da glicemia. Este aparelho seria 
muito importante e mais um meio de assistência a saúde para as pessoas com a doença. 

Pauta sujeita a alteração 
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